PARECER Nº   357 , DE 2006

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 528, DE 2005.

 

O Projeto em epígrafe, de autoria do Deputado Fausto Figueira, pretende autorizar a Fazenda do Estado a transmitir à Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, por cessão gratuita, os direitos possessórios do imóvel localizado no Município de Santos, destinado à implantação do Campus da universidade Federal de São Paulo na Baixada Santista.

 

Não foi apresentada nenhuma emenda durante o prazo regimental de pauta, que transcorreu entre as 117ª e 121ª Sessões Ordinárias, de 19 a 25 de agosto de 2005.

 

Nesta Comissão, agora, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. Passo a fazê-lo, na condição de Relator designado. 



O Projeto sob análise objetiva autorizar a transmissão da posse do imóvel descrito no artigo 2º para instalação do Campus da Universidade Federal de São Paulo.



A matéria é de natureza legislativa e concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. 

Não se apresentam, pois, quaisquer óbices à tramitação do Projeto, nos aspectos que cabe a esta Comissão analisar. 

 

Por isso, o parecer é favorável ao Projeto de Lei n.º 528, de 2005.

a) DONISETE BRAGA -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 13/12/2005

a) CANDIDO VACCAREZZA – Presidente
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